          PROJETO DE LEI Nº 054/2017.
	“ALTERA A NOMENCLATURA DO PROJETO ATIVIDADE Nº 1060 – CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DO TRAVESSÃO” 



A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
LEI

                        Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a modificar a nomenclatura do Projeto Atividade nº 1060 – Construção da Academia Travessão, nos seguintes termos:

09 SECR. MUN. DE SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE
05 MANUTENÇÃO DA SAÚDE C/ RECURSO VINCULADO
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
1003 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAÚDE
1060 CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA UNIÃO
3.4.4.90.51.00.000000 Obras em andamento
                       Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                       GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, em 5 de maio de 2017.

__________________________
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

Prefeita Municipal

JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 054/2017 que “ALTERA A NOMENCLATURA DO PROJETO ATIVIDADE Nº 1060 – CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DO TRAVESSÃO” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente modificação se mostra necessária em vista de que, no lançamento da proposta, no final do exercício do ano de 2015, o quadro de técnicos realizou um levantamento preliminar de intervenções físico-financeiras visando à construção do Pólo de Academia da Saúde, atendendo ao restrito tempo para envio das propostas. 

Entretanto, por um equívoco involuntário, fora cadastrado equivocadamente como endereço a Rua Guilherme Johann, nº 299, Bairro Travessão, posto que já havia cobertura para serviços idênticos nesta localidade, implementado em um espaço de lazer com recursos próprios e inviabilizado, ainda, sua ampliação em vista das dimensões do terreno. Portanto, entende o Poder Público que o Bairro União, que possui posto de saúde, poderá receber esta melhoria, pólo de academia de saúde, especialmente por seu crescimento populacional e que tem reivindicado uma academia de saúde. 
Tal modificação e que permitirá a utilização dos recursos vinculados, inclusive, já foi objeto de autorização pelo Ministério da Saúde.

Deste modo, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.
  TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

 PREFEITA MUNICIPAL.
